
 

PODER LEGISLATIVO DE SALTO DO ITARARÉ 
Câmara Municipal “Vereador Roberto Jose de Sene” 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

I - AUTORIZO a Contratação da CANTARELLO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA (CNPJ: 

04.972.647/0001-36), por meio de Contratação Direta, nos termos do no art. 75, II, §7, da 

Lei nº 14.133/2021, bem como pela Resolução 02/2024 e demais dispositivos legais a 

espécie. 

 

Art. 75, II, §7, da Lei nº 14.133/2021.  

Valor Máximo – 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete 

centavos) referente a revisão de 40.000KM do veículo oficial GM/CRUZE do Poder 

Legislativo Municipal de Salto do Itararé.   

 

II - Registre - se e autua – se. 

 

III – Dotação Orçamentária. 

           01.00                       CAMARA MUNICIPAL 

 01.01   LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 01.031.0001.2.000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA 

 3390.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO - R$: 39.248,44 

 

Salto do Itararé/PR, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

CELSO HENRIQUE DA CRUZ 
Presidente da Câmara Municipal 

Matrícula 42 
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RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Celso Henrique da 
Cruz, no uso das atribuições que lhes são conferidas, bem como pela legislação em vigor, 
especialmente em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 e Resolução 02/2024, a vista 
do resultado apresentado pela Agente de Contratação, resolve: 

 
01 - RATIFICAR, o ato do Agente de Contratação que dispensou a licitação com 
fundamento no nos termos do no art. 75, II, §7, da Lei nº 14.133/2021, bem como pela 
Resolução 02/2024 e demais dispositivos legais a espécie, em favor da empresa: 
CANTARELLO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA (CNPJ: 04.972.647/0001-36) 9.584,97 (nove 
mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos), acolhendo pareceres 
anexados aos autos para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído e a vencedora trata-se de concessionária autorizada 
pelo fabricante. 
 
02 - ADJUDICAR, o referido objeto do certame as empresas: CANTARELLO VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA - CNPJ: 04.972.647/0001-36. 
 
03 - HOMOLOGAR, a presente licitação nos seguintes termos: 

a) Processo Licitatório n.º 06/2024; 
b) Dispensa de Licitação n.º 05/2024; 
c) Tipo: Menor Preço; 
d) Objeto: Contratação de empresa para revisão de 40.000 KM do veículo Oficial do 

Poder Legislativo Municipal de Salto do Itararé/PR; 
e) Valor: Total da Contratação 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais 

e noventa e sete centavos). 
f) Vencedor: CANTARELLO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - CNPJ: 04.972.647/0001-

36. 
 
 

Salto do Itararé/PR, 20 de junho de 2024. 
 

 

 
Celso Henrique da Cruz 

Presidente da Câmara 
Matrícula 42  

 

 


